
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER CFO, N° 38/2021 

Da Comissão de Finanças e orçamento
sobre a instituição da Feira Livre 

Municipal da Agricultura Familiar do
Município de Araucária e 

dá outras providências. 

 I – RELATÓRIO

      Trata-se do Projeto de Lei nº 49/2021, que Institui a Feira Livre Municipal da

Agricultura Familiar do município de Araucária e dá outras providências. 

                      

 Justifica o autor, que a desigualdade social é um dos principais problemas

que assolam nossa  população.  A feira  Livre  de  Agricultura  familiar  se  dá  como benefício  as

famílias  que tiram seu sustento  da agricultura  e  dando oportunidade de colocá-los  dentro  do

varejo municipal.

A feira aconteceria de forma itinerária,  com o objetivo de atingir  a maior

número de pessoas, oferecendo um menor preço para todos os moradores de Araucária.

                        É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO

Primeiramente, em relação aos aspectos legais que regulam a propositura de leis, em
conformidade com o Art. 30, § 1º , Art. 40, § 1º, a, da Lei Orgânica Municipal.

Ademais,  cumpre informar  que compete  à  Comissão  de Finanças e  Orçamento  a
análise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos econômicos e financeiros:

“Art. 52. REGIMENTO INTERNO, 
Compete

II –  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  os  aspectos
econômicos e financeiros, e especialmente:

a) matéria tributária, abertura de crédito adicional,  operações
de crédito,  dívida pública,  anistias e remissões de dívidas, e
outras  que  direta  ou  indiretamente  alterem  a  despesa  ou
receita do Município, ou repercutam no Patrimônio Municipal;”

Reconhecemos como importante iniciativa do projeto de Lei nº 49/2021 e de

benefício a população, SOMOS FAVORÁVEIS. 
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V – VOTO

Diante de todo o exposto, e  em análise com base no que verificou-se através do
presente,  no  que  compete  à  Comissão  de  Finanças  Assim,   SOMOS  FAVORÁVEIS a
continuidade de referido Projeto de Lei Nº 49/2021.

Dessa forma,  submeto o  parecer  para  apreciação dos demais  membros das
comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 10 de Junho de 2021.

Ricardo Teixeira de Oliveira
Vereador Relator – CFO
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na  reunião  realizada  no  dia  15  de  junho  de  2021  no  Plenarinho  da  Câmara  Municipal  de

Araucária, os Vereadores Ben Hur Custódio de Oliveira e Pedro de Lima, membros da Comissão

de Finanças e Orçamento, votaram favoráveis ao Parecer n° 38/2021-CFO referente ao Projeto de

Lei n° 49/2021. 

Araucária, 15 de junho de 2021.
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